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ATA DA  1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PELO PORTE DE ARMA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 08/05/2025. 

 
 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (08.05.2025), às cinco horas (17h) 

no aplicativo zoom comunication da OAB-GO, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no exercício de 2025, sob o Presidente Dr. Eduardo Nascimento de Moura. 

Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de 

quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO: presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Reunião de integração - apresentação da 

diretoria e dos membros, formação de agenda de trabalho e funções, 3.3 Iniciados os 

trabalhos, foi concedida a palavra ao Presidente, que deu início à reunião ressaltando a 

importância do estudo aprofundado, destacando que a presente comissão não possui qualquer 

viés político, mas sim a função de estudar e proteger os direitos do advogado. Solicitou a 

todos os presentes esforço e dedicação no empenho aos estudos e na luta pela demonstração 

da efetiva necessidade do porte de arma para os advogados, considerando que a advocacia é, 

na atualidade, uma profissão de risco. Em seguida, a palavra foi concedida ao Secretário-

Geral que reforçou as palavras do Presidente e salientou a necessidade de desmitificar a ideia 

de que o projeto de lei atualmente em trâmite visa a liberação indiscriminada do porte de 

arma para os advogados, esclarecendo que, ainda que aprovado, o projeto imporá requisitos 

rigorosos para a concessão do porte, não sendo este oferecido a todos sem os devidos 

controles. Diversos membros solicitaram a palavra, manifestando disposição em colaborar e 

apoiar os trabalhos da comissão. Durante os debates, foi levantada a hipótese de elaboração 

de uma cartilha orientativa sobre o tema, cuja discussão será oportunamente retomada em 

futuras reuniões. Ao final, o Presidente deliberou sobre a distribuição de tarefas aos membros 

que se dispuseram a contribuir para a realização dos projetos futuros da comissão. Antes do 

encerramento, o Presidente informou que a próxima reunião contará com a presença da 

Superintendente da Polícia Federal, Dra. Marcela, a qual será convidada para esclarecer e 

detalhar o processo de solicitação do porte de armas. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

encerrou a reunião, reiterando a importância dos temas abordados e o compromisso da 

comissão com a defesa dos direitos da advocacia. 4. ORDEM DO DIA. nenhum. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 

4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a relatar, o Presidente da 
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Comissão, Dr. Eduardo Nascimento de Moura, declarou encerrada a reunião agradecendo a 

presença de todos. Eu, Dr. Eduardo Nascimento de Moura, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim. 

 

 

 

 

 

 

 

Eduardo Nascimento de Moura  

Presidente da Comissão Especial de  

Estudos pelo Porte de Arma 
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